
 

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE PELO USO DE RECURSOS 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO e ​

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DE INFORMAÇÕES 
 

1.​ IDENTIFICAÇÃO​
 
Servidor(a): 
Matrícula SIAPE: 
Cargo/Função: 
Lotação/Unidade:  
 

2.​ OBJETO​
 
Este Termo tem por finalidade registrar a ciência e o compromisso do(a) servidor(a) 
quanto ao uso adequado e seguro dos recursos de Tecnologia da Informação 
disponibilizados pelo INPA para o desempenho de suas atividades institucionais. 
 

3.​ ABRANGÊNCIA​
​
 Os recursos de TI abrangem, mas não se limitam a:​
 

●​ Computadores, notebooks, impressoras e demais equipamentos;​
 

●​ Sistemas, softwares e aplicações corporativas;​
 

●​ Contas de e-mail e credenciais de acesso;​
 

●​ Rede interna, VPN e conexões seguras;​
 

●​ Bases de dados, arquivos e informações institucionais.​
 

4.​ O SERVIDOR(A) SE COMPROMETE A: 

a) Utilizar os recursos de TI exclusivamente para fins institucionais e em 
conformidade com as normas do INPA; 

b) Proteger senhas e credenciais de acesso, não as compartilhando com terceiros; 

c) Manter sigilo sobre informações de caráter restrito, sigiloso ou pessoal, conforme 
Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação); 

d) Observar a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD) no 
tratamento de dados pessoais; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


e) Não instalar softwares não autorizados e não modificar configurações de 
segurança dos sistemas; 

f) Comunicar imediatamente à COTIN qualquer incidente de segurança ou suspeita 
de violação; 

g) Seguir as diretrizes da Política de Segurança da Informação do INPA e da 
Instrução Normativa SGD/ME nº 01/2019; 

h) Observar o Decreto nº 7.845/2012 (credenciamento de segurança e tratamento de 
informação classificada em qualquer grau de sigilo no âmbito do Poder Executivo federal, e 
dispõe sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento). 

5.​ RESPONSABILIDADE​
​
 O(a) servidor(a) está ciente de que o descumprimento das normas previstas neste 
Termo poderá resultar em:​
 

●​ Responsabilização administrativa, conforme Lei nº 8.112/1990;​
 

●​ Penalidades previstas em regulamentos internos do INPA;​
 

●​ Responsabilidade civil e/ou penal, conforme legislação vigente.​
 

6.​ VIGÊNCIA​
​
Este Termo terá vigência enquanto perdurar o vínculo funcional do(a) servidor(a) 
com o INPA ou enquanto houver acesso a recursos de TI da instituição. 

 

Local e data:  

 

 

Assinatura do(a) servidor(a) Assinatura do(a) Responsável da 
coordenação/setor/COGPE: 

  

 

Documento criado em: Fev/2025.​
Atualizado em: 01/08/2025. 

https://antigo.inpa.gov.br/arquivos/planos/RE_004___Politica_de_Seguranca_da_Informacao_e_Comunicacao_do_I.pdf
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/legislacao/processo-de-contratacao-de-solucoes-de-tic-regido-pela-lei-ndeg-8-666-de-1993/instrucao-normativa-sgd-me-no-1-de-4-de-abril-de-2019
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7845.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm

	 

